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MENSAGEM DA PREFEITA N'O2I2O24

REt. PROJETO DE rEl MUNICIPAL N" O212O24, DE 0? DE JANETRO DÊ 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidenie,
llustríssimos Senhores Vereodores.

Tenho o honro de dirigir-me o Vosso Excelêncio poro encominhor, o Projeto de
Lei que ocomponho o Mensogem, de relevonte interesse público, que "D,SPÕE SOBRE
A nEMUNERÁçÃo uíNwe Dos cÂRcos co á,ss,oruADos co^,t sruBoloc,As DNs-, r,
DNS.I2, DAS-7, DAS.8. CÁE.I E CAE-2, PREV'STO NA ESTRUTURA ÁDM'NISIRAI'YÁ
MUN,c,qAL, coNFoR^4E r.Er N" 9o9t2o2s, r oÁ ournes pnovíDÉNc,Ás".

O Prêsente Projeto de Leí tem como finolidode o olteroÇõo do remuneroçôo
mínimo poro os corgos comissionodos com simbologios DNS-11, DNS-12, DAS-z, DAS-8,
CAE-1 E CAE-2, previsto no Estruturo Administrotivo Municipol. conforme LEI N" 909/2023,
tendo em visto que estes otuolmente estôo oboixo do volor do solório mínimo legol poro
o ono de 2024, previsto no DecÍeto Federol dê n" 1 

'l .8ó4, de 27.12.23.

Assim, o presenÍô Projeto outorizo que o Poder Executivo reolize o olteroÇôo do
remuneroÇÕo mínimo poro os corgos comissionodos citodos otrovés de Decreto
Municipol, lendo em visto que todo ono este volor mínimo sofre reoiuste.

Certo de que os ílustres membros desso Colendo Coso Legislotivo hoverôo de
conferir o necessório opoio o esto proposituro, solicito o Vosso Excelêncio empreslor o
volioso coloboroçÕo no encominhomento deste Pro,eto de Lei. dodo o relevonle
interesse público, renovondo prolestos de estimo ê consideroÇÕo.

PAÇO DO PODER EXECUIIVO MUNIC]PAT DE PARAIPABA - ESTADO DO CEARÁ
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PNOJEIO DE LEI N'02/2024, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

"olsrôe soBRE A REMUNERAÇÃo MíNrMa oos

CARGOS COMISSIONADO§ COiÁ

SIMBOLOGIAS DNS.I I, DNS-I2, DAS-7, DAS.8.

CAE.I E CAE.2, PREVISTO NA ESTRUTURA

ADMINISTRATIVÂ MUNICIPAT, CONFORME tÉI N"

?o9t2023, e oÁ ournes pRovtDÊNCrAs'.

A PREFEITA DE PARAIPABA, no uso de suos otribuiçôes legois conferidos pelo Art.
40, inciso l, olíneq b, do Lei Orgônico do Município de Poroipobo, opresento o seguinÍe
Projeto de Lei o eslo probo Coso Legislotivo:

Art. t', O volor do Remuneroçõo Mínimo dos servidores comissionodos com os
simbologios DNS-Il, DNS-12. DAS-7. DAS-8, CAE-I E CAE-2, previstos no Estruturo
Adminislrotivo Municipol, conforme Lei Municipol n" 909/2023, será regulomêntodô todo
iníciÕ de onô por Decreto Municipol o ser eloborodo pelo Poder ExecuÍivo, sempre
observondo o que for disciplinodo pÕr Medido Provisório, Decreto Federol ou Lei Federol.

Art 20. As despesos decoÍÍentes do oplicoçõo desio lei conerõo por conÍo de
dotoÇÕes consignodos no Vigenie Orçomênto, com vistos à execuçõo pleno do
presenle lei.

AÍ1. 30. Fico revogodq o Lei Municipol de n'80,|/2021, de 02 de morço de 2021 ,

Arl. 40. Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoÇôo, ficondo todos os seus

efeitos retrootivos o 01 de joneiro de 2024.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAT DE PARAIPABA, AOS 09 DIAS DO MÊS DE

JANEIRO DE2024.
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PIII}ER LEOISLATIVO

CÂMÃBA MUilrcPAt DE PÀRAIPABA
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Ao Projeto de Lei n' 02/2A24 - Autor: EXECUTM

,, DrsÉE soBRE A BErfinÍERÀçAo uÍNnre
DOS CâR'@S COMTSSIONÀDOS COM

sr}rBolocras DNs-11 , Dt{s-12, DAS-?,

DAS-8, CAt-1 E CÀE-2, PREVISEO ![À

ESÍRIXTU à ÀDMINISTR]àTI1,'A IÁT'IIICTPÀI.,

coNEoR!{E I.lEr Nê909/2023, E DÁ OurRÀS

PROVTDÊNCIAS".

O Presidente da Câaara Municipal de Vereadores do

Municipio de Pareipaba, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou por I,NÀNIIIIDADE o seguinte Projeto de Lei:

ATt.1"-DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO MÍN]MA DOS CARGOS

coMISSIONADOS COM SIMBOLOGTAS DNS-11, DNS-12, DAS-7,

DAS-8, CAE-1 E CAE-2, PREVISTO NÀ ESTRUTURA

ADMINISTRATÍVA MUNICIPAL, CONFORME ],EI N.909/2023, E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.2"- Esta Lei entrârá em vigor na data de sua

puhrlicação.

Sala das SessÕes, em 12 de janeiro de 2024,

cÂt{ÀRÀ MUNrcrpÀL DE pÀRi[rpÀB]À. cEÀRÁ, Àos 12 DrÀs Do !És
DE üÀNEIRO DÊ 2024 .
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